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cassar o mandato dos legislador'es de S "rgipe
e assim em Matto Grosso e aS::iim em toda a
parte!,. ,

portanto, é nu não idea accentuada do go
verno que a clesharmonia dus doi::i poderes é
necess~ria para. eUe, emborCL "eJa um mal
terrivel, desastroso para a nação! E', certa
mente!

clJam;1 a attenção do Senado para este te-
legramma (lê) :

" Montevidéo, 15.-0 coronel Luiz Bene
dicto Pereil"ê Leite enviou o seguinte tele
gramma ao generdUssimo Deoduro :

O povo fez-me. ilppello por escripto, a aqui
estou para aS::iUlTIlr o governo.

Não posso e::i(lui vur-me a obedecer ao povo
no que deter'mlOar.

Decl"ro-vus que tudo farei pela Repu
blica.

Estou no Illeu posto e não tenh lis cltidac/o
pela ordem publica. Cuyabá, 27 de agosto de
1891. »

Deus queira, diz o orador, que o rol'o de
Matto-Gro::iso tenha civi::imo bastante para
sustentdI' ::ie/lS direitos,j:i. que o pllller central,
a quem foi cl,nILula;L gual'da cl<l C'ln ,til uição,
é o primeiro a desrespeital-" rio modo mais
acinto:;o, DiHIS i]ueim que o exemlllo Ile
:Matto-Gl'o~so se esp I!lIe por todo o p:/iz,
porque ,10 menos a c0l1~ciencL1 dus pntf'lolas
fical'á. sati~feita, rendo que Indo não esta
perdido neste pliz.

Deus queir«, porque, repete mais uma vez,
muito em bora saiba que a respollsabilid'l<!e
legal de quanto se pl';ltica C"l10 e deve cal1ir
sobre a c' beça /10 Presidente d'l Republica;
sabe, e toc\o~ s,tbem, distillgu!t' <13 eousa::i :
uma RepuiJlica que leve como c\irector nm
barão COI'oadu da munarc]lÍa extitlcta, '1ue o
tem como L;hefe, como vontade nnicil, il que
todos obedeCem, não podia dar outros fructo,
sinào e::ites,

O nollre bal'ão pode ser muito \lOnr~do,

muito honesto; llJas nilü era o homem tillhado
para ser o j1f'i1ll8iro ministru da. Republica..
Para que nego:) l-o, porque niío dizer as cousas
pelo seu legitnno nome?

S. Ex. pOI\e ser um homem honestio'simo,
não tem Oenhl.lma contestaçiío a OppOI' a este
respeito; S. Ex, póde ser derlic,1dissimo ao
Presidente da Republica; póde fazer esse
sacrifício que confessou em peçel olfici'l \ de
ter resi <nado o a ao posto de governador
para. servir á [{epublica; ma::; eUe devia ser
o primei 1'0 i1 reconhecer que quem c(luserva
na cabeç;L a pequena coroa, pal'te c\i\quella
que foi destrulc!a:L 15 de novemi,ro, E's"e não
devia ser o ministro da Republicil; não podia
s~r o executor' de uma cada que extin,:;'uiu
tItulas ~ue elle US,l como um,1 arffonta aos
preceito~ cOClstitucionaes. Não podia ser pri-

O1eil'o ministro como é reputado, aquelle
individuo que 'timbl'a em desrespeitar aos
constituintes da nação que declar,uam ex
tinctos os titulas nobiliarchicos, que S. Ex.
contiuu, a usar como um escarneo.

Respondendo a apartes, o orador diz: então
isto não V" le nnda? Nada valeria, si o Sr. de
Lurena se recolllesse ás condiçõe5 de indi
viduo varticular; assim S. Ex. podia guar
dM 11 Rua corôa de barão. Mas susten tar-se
que não vale onda o facto de o mini5trú da
Republica us/r de um titulo que apropria
Republica exting-uiu, é pelo menos contra
rlIcção p,llmar' d,1quelles que hoje defendem
semelhante proceder, tendo colhlhorado na
cada fuudamenta J que COllSll grou e3ta dispo
sição.

Ao sngfliute <iparte do, Sr. EJyseu Martins:
-Não est,)ll defendelldo IlltereSSe::i de partJcu
lêlres, o que digo é que isto não_ valI:' nada-,
o orallor diz qfle -, na OplllJaO de S. Ex.;
mas elle orador tem r::omsigo a opinião do
Senado.

A outro aparte do SI', Sarmento - neste
ponto sou absolutmnente contral'io a
V. Ex. -, o Ol'ar[(Jr re5ponde que o Senado
penSá comsig'o ; pelo meuos não !la contes
tações,

O oradol' continúa fnndamentando o seu re
querimento. O Senado deve contas e contas
seveca" ao paiz. E' informado de todas as
[Jades desta gTande Republica, que l~ des
Creflç[~, o clesrtnimo, a [,dt·, d'ô couUnnça
laVritlll pOI' toda a pal'te - Si S Ex. ouvir
os q Ile yeem llo extremo sul, do centro, de
exh'erno norte, todos confirmarão esta in
fonnüção.

Ain'!;, llon tem 1he disso c1istincto chefe ele
um dos estados elo norte que não vn li:t a pena
ter-S8 feit.o a Replll)lica. para semelhante des
graça!

u orador ponderou-lhe dizendo: Nii.o .~e

desanime, as caUSaS no começo sii.o dlfficels,
mas podem melhorar. - Respondell-llle o
mesmo -que era verchcle e quenflo visse em
~i o Ilespeito, porque no Congresso cio seu
est~Llo estavam muitos parentes (l allllg?S
seus, e si lá não occnpa logar é porque nao
quiz. Entretanto é mister que dIga que,
governista no estado, governista m8smo aqui,
si governista é o :tmig'o rIos que teem o poder
neste momento, não podia deixi1l' de confessar
IJ ne as cousas estão duas vezes pelOres do
que no tempo da monarchia. , .

Em relação ao commercio, citou-llJ6 o facto
.l() '1ue h:t dois mezes não se ,faz alli um só
saque pal"l;t Europa, na inc'"rteza 8m que
to:los se acham, e ~Jor aqui se póde avaliar c
e~Ll[\o desastroso de um commel'cio nestas
c"nc!içõe:ó. Em relação á ordem politica,
accrescenton qne tuelo alli é uma desgraça ~

Não preci~a indagar quem tem mzão, s
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que todas estas medidas, que são mui to
pors e applicaveis sem uma outra J11edi,la
boa 'f d - 1-com carltctel' r~aJs pro un' o, nao reso verao
ar si a questao. __

p Para resol ver a questao, temos ~le procurar
ma base real, que corresponcl~l, a caplt,l!;

~evemos agil' pelos mesmos meIOs, que regu
lam em tod" a pa,rte, quer o credIto parti
cular, quer ? credito ,publiCO. Nestas con-
dições o que e necessarlO1, "

Em primeiro l0e-ar regulartsar o melO cIr
culante, de maneIra que alguma confiallç;,
reste aos fragels portadores da moeda for
çada, que são empl'estado,res forçados, porque
o curso forçado do papel e um acto qlle toma
emprestado obrig-adamente sem juros; em
seaundo Ioga r, encetar o tratamento a quem
rn~ referi, isto é, estabelecer, aI~d,.', que em
pequena escal>t, ma.:' gmdual.e nao lllterr?:n
pida nma conversa0 perlodlc1., motllOdlca,
inalienavel, que dentro de certo numero de
annoS tenha levado o paiz ao veruadeil'O f(J
gimen da circulação, pelo resgate da moeda
fiduciaria incon versivel.

Para este fim, estndando as cOll1lições 110
paiz, meditando longamente sobre a materi,\,
consultando III versas pessoas nlluto compe
tentes desht cillade, ou vindo di versos colleg,\s

i que assignal'am commigo o pl'ojecto que VOll
apresentar, pareca que temo~ encontrlL~lo uma
solução prudente, uma solnçao que f,u'a sobre
a opinião publica impressão salutar, creio eu,
uma solução que não pôde deixar ele ser ac
ceita pelo Poder Executivo, s i realmente esta
empenhado em resolver a crise e melhol'ar a
situação.

Basea-se o p:ojecto, quanto á obtenção da
base, em tres pontos: l°, na obtenção do
capital metallico de 75.800:000$ do., ballcos
de emissão que deve existir em deposito no
Th6souro; 2°, ao al'fendamento de um pro
prio nacional que v"e ao que parece chtr
deftcit no presente exercicio e que, entretanto,
collocada a sua administração em mãos par
ticulares, será uma fonte excellente ele receita
para os capitaes que ahi se queiram empre
gar; 3°, em uma CJuota llluito pequena, mas
gradual, que lla de fazer parte dos nossos
orçamentos durante uns 20 aanos, que é o
tempo em que julgo será completa a cura
deste mal, si novas perturbações, si novos
erros não sobrevierem.

Mas a circulação do paiz, CJue ahi está, corre
por conta e rbico e sob a responsabilidade rle
estabelecimentos que se fundarem aa fé de
conlractos feitos com o governo,e que jit teem
empenhado s,·us capitaes na fé ele seus esta
tutós approvarlos.

Esses estabAlecimentos, porém, não pod"lm
de maneira alg-uma deixar de entl'ar em um
accorrlo, concorrendo assim para melhorar
as condiçõ ~s geraes do paiz, assim como as

BENADO 2 - V. IV

suas proprias condições de estabilidade e
prosperid,de.

Acho, 31'. presidente, de conveuiencia pu
blic \ arredaI' o estado lias explorações inuus
triaes por conta propria.

As admiuistr"ções por conta do estario são
sempre as peiores, e o seu serviço m,d feito,
c:tUsa de constantes reclamações que despres
tigiam o poder público, além de cust"r muito
dinh )iro.

A despeza com a nossa Estrada de Ferro
Central, que foi de oi to mil e tautos cautos
no orçameuto passado está calculada este
anuo em quillze mil e tantos coa tos; quasi o
duplo, e a sua. I'euda bputa não excedera a
dezoi to mil con los.

(CiCltrá liqUido -'l)enas uns dons mil e quiu hen
tos contos; mas amda assim esta renrl,\ não é
liquida, porque, reco! llendo-se ao The~ouro.

está suj ,,11 a a tod>1.s as aposeu tarlorias e ou
tros prec:<lços provenientes elo eX"essivo nu
mero ele empl'egallos, que tem a Estra:la de
(CeITO. Note-se que os traballmdores !loje es
tão conslrlerados como ell1preg"dos publicos.

Li vr'tr-uos, port ,nto, dests P"so é um ser
viço e ao mesmo tempo um apreveit;lmento
par" o no~so p"iz.

;, primeira pn,rte do projecto ti refereute á
Eolrada de Ferro Centrel,l. Tinha Iwnsaelo
em fundar o projecto sobre a V2n,ü da m8S
m", cstmda, mas, explorando cui,ladosameute
a (}pillião, sobre tudo a de meus collegas,
senti-lhes um certo melindre patriotico e re
ceio ele que se podess 1 dizer qlle a Republica
BraúleÍl'a esb va dispondo dos propri,,~ na
cionaes por ven,la. Isto me fez tran~formar

a b,lse de vencia pela ele arrenr\.,mento.
Com o arrendamento da Estrad,t de Ferro

Celltr,t.\, com os fundos metalicos em ,leposito
e com uma pequena parcella dos impostos co
ura veis em ouro, t,>'mos uma b_lse real e posi
tiva p'l.ra dn.r um p-1SSO seguro para :I frente
e in ,ugurar um lJeriudo u" orrlem tioallceim,
começauc\o o resg-n to cio papel de CUf~O for
çarlo, que é o fim a qU(J se propõe este pro
j '3C to que passo a. j er (tê) :

N. 41-1891

PROJEeTO

Art. I. ° Ficc.. o Pocler Executi vo autorizado
a etIectuar o anendamento da Estracla de
Ferro Centl'al, sob as seguintes bases de con
currenc ia:

§ I. ° O prazo do arrendamento não serit
illf(>'rior a 30 al1no~ nem superior a 40.

§ 2.° Os pagameatos do anendamBoto se
rão realiudo, em 'iJoed't de ouro ao camuio
de 27 din heiros por mil réis.

§ 3.° ~.utre as comliçães de preferencia das
propostas, além das que assentarem sobre
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Emelula

38 com as emendas substitutivas do Sr. Viro' Segue-se em 2' discussão, com a emenda
~ilio Damasio.. _ ~ubstitutiva do Sr. Virgilio Damasio, o

Entra em 2' ehs.cu~s?-o, com a. emenda sub- art., 4.1.. .
stitutiva do Sr. VlrgillO DamaslO, o art. 39. E . lida, _ apOiada. e posta con,] unetamente

São lidas, apoIadas e postas conjuncta- em dlscussao a seglllllte
mente em disnussão as seguintes

Emendas

§ I. o Su_bstitllam.se as palavras-e nã~

mais poderao ser alt,"rados, etc.-por-e so
poderão sei' alteradas as designações dos edi
ficios particulares, por moti \70 comprovado,
devendo fazer-se publico por edital, com ante
cadencia de cito dias, pelo menos.

Sala das sessõe;!, 17 de setembro de 1891.
Antonio Baena.

§ I, o Accrescen te-se no nnal - sa Ivo
quanto it designação do edidcio. quando
estes não possam mais servir, por for<a maior
provada., caso este em que se fará nova
designação, o que se. tornarà publico por edi
taI publicado pela llnprensa do lagar mais
proximo.

Sala das sessões, 17 de setem131'0 de 1891.
Gil Goulart.

Encerra-se a discussão.
.Entra em discuss:'i.o, com a emenda sub

stitutiva do Sr. Virgilio Damasio, o art. 40.
São lidas, apoiadas e postas conj uncta

mente em discussão as seguintos

Emendas

Ao art. 40, § lo:

As mesas eleitora,"" serão compostas: do
presidente üo conselho municipal e de um
ele~tor peI'tencente ás parcialidades politiCl1S,
deSignadas pelos seus adeptos em eleição
previa, (jue terá log:1r tres dias antes do lle
signado para a eleição.

Sala das sessões, 17 de setembro ueI891.
Elysetl Martins.

Para os Co.sos de mais de uma mesa o presi
dent.e da lntcndencia designará os respectivos
preslden tes tmldos dos inteüdentes ou eleito
res da secção.

Sala das sessões, 17 de setembro delS9L.
- Elyseu lYlartins.

Accrescente-se depois ela palavra--municipal
-o seguinte-qualquer dos seus membros ou
o secretario do mesmo governo municipal.

Saltt das sessões, 17 de setembrode 1891.
Gil Got<lart.

Encerra-se a discussão sem debate.
SENADO 4 _ "fi, IV

Ao ar1. 41.:
Depois da palavra-extrahir- accrescen

te-s"-copias authen ticas do alístamen to das
secções. segu;,do a divisão feita, para serem
remettldas a um dos membros das respecti
vas mesas no dia immediato ao da sua eleição,
suppriminL!o-se tudo mais.

Sala das sessões, 17 de setembro de 1891.
- Francisco l11achado.- Gomensoro.'- J.
Sarmento.

o Sr. Laper-Sr. presidente, quero
s6111ente f,tzer ligeiros reparos chllmando a
atteuçii,o da commissão sobre o modo por que
está redigido o art. 41, (jue parece anta'c'onico
com outro que vem anteriormente, qnando
tI'ata da orgünisação dns mesas seccionaes.
A(jui se diz que o presidente Lia comll1issão
municipal fara extrallir cópia" do albtamen
to, e em al'tigo interior, Sr. president~, pre
screve que a commiósão seccioual fara requisi
ção por cópia do alistamento a autoriuade com
petente, que necessarinmeute é a commissão
municipal. Parece-me que este artigo deve
ri>t ser re,ligi:lo por fórma accorl1e com o que
eótit anteriormente disposto, não dando assim
logar a confusão de attrilJUições.

Perli a prlavra sómente petra fl1zer esta
observação como simple,) alI vertencia :i. com
mis::ião e nem mesmo offerecerei emenc1a,por
que seria fóra ele proposito, tanto mais quanto
pelas emendas offerecidas ao art. II parece
quo isso nC11ra sanado.

Encerra-se a discussão sem mais debate,
Entra em 2' discussão, a qual fic", sem de

bute encerrada, o ar1. 42 com a emenda sub
stitutiva do Sr. Vlrgilio Dnmasio.

Entra em 2' discnssão com a emenda sub
stitutiva do Sr. Virgilio Damazio, o ar1. 42.

São lidas, apoiadas e postas conjunctamente
em disussão as seguintes

Emendas

Ao art. 43, § 30 :

Accrescente-se no final: No dia da eleiçij,o,
si nenl1Um dos mesarios houver ainda recebido
a cópia do alistamento, a eleição se realisarà,
fazendo-se a chamadê1 por qualquer cópia que
sera po~teriormente autl1enticado., ou mesmo
na falta de cópia, se procelleril it eleição, sem

I chamada, sendo admittidos a votar todos os

































SESSÃO EM 18 DE SETEMBRO DE 1891

-o SR. lo SECRETARIO dá con ta do se
guinte

EXPEDIENTE

OfficioS:
Do Ministerio do Interior, de 16 do corrente

mez restituindo sanccionaelo, em nome elo
sr. 'presidente rla_ Republica, Ulu dos ;luto
graphoS da resoluçao do Congresso N;\cional
que con~ede pensão a D. Analina Gonç[(lv~s
de AlmeIda, VlUV;l, do Dl'. AntonIO Euzeblll
Gonçalves de Almeida e a seus tilhos.- Ao
archivo o autograpllO, e communiq ue-se á ou
tr~ Camara.

Do Ministerio da Justiça, de igo[(l data, de
volvendo, sanccionado, um elos autograplJos

, do decreto do Congresso Nacional que alU
i nistia todos os individuos que directa ou inrli

rectamente concorreram [J;lra os movimentos
armados occorridos no estado do Parà em
dias do mez de junl10 do corrente anno.'- O
mesmo destino.

O SR. 3° SECRETARIO, servindo de 2°, lê os
. seguintes

PARF.CERES

A commiss5:o de finanças, examinalldo o offl
'. cio do governador do Piall hy em que pede,nos
i termos do artigo 5.° da Constituição federal,

um auxilio para acudir á calamidade da
secca que affiige ilquelle estado, é de p;lrecer
que o governador precise o valor dú auxilio,

'visto como, no tl1eatro do acontecimento,
melhor o póde determinar.

: A commissão de fin;l!1çns pensa que o Con
gresso deve aguanlar essa in for m<lção para

'resolver o pedidO, tauto m,:is quando salJe-se
, que o Poder Executivo tr~,ta de solicitar um
credito sob a verbel - so'ocoros publico~, no

lqual serão, sem duvida, attendidas as ne
cessidades a que se re fere o officio.

Commissão do Senado 18 de setembro de
"1891.- Domingos Vicente.- Ubaldino do Ama
ra/._ Amaro Cavalcanti.- Braz Carneiro.
Joaquim Saldanha Marinho.

_Da commissfio de saude publica e colonisa
1)3.0, sobre o officio de 24 de [(gosto de 18\)1 do

,governador do estado de Piauhy, solicitando
:ao Congresso fecleral, como preceitua o artigo
5.° da Constituição lia União in fine soccorros
ao mesmo estado.

'd Oestado de Piauhy, que occup;, uma ârea
Bel 459. 884 kilometr'os quadraclos, segundo
, ock, de 465.000 segundo Maceio, ou ,la
,301.797, segundo A. 11arc (Le Bresil), de
tnde.ud? naturalmente essas divergencias
?eOStr limites. não definitivamente assentados
. n a a Bahia, Goyaz e Maranhão, tem por
'I" SENADO fi _ V. IV
~ "

seu vasto territorio o-sexto Jogar entre os es
tados ela UlJião brazileircL

Sua população é de perto de 270.000 almas.

Vastíssimos campos, cO/Jertos de pastagens,
seme.aclos de palmell'clS constituem a peri
pberw lIo seu sólo. Sua COllt1gnração irreglllar,
ampln, extensa para o sul, dimiUlle mUito
para o norte e ac;] ba $obre as cnstas do
oceano, tendo a peQdS 33 kiJometros, com
uma s8-hida unica pelo delt" do Parn8-hyb8-.

Natural desdobr<l mento do Cenrà, com
que condna pelo nordeste, ag;arrado e con
fuul1ido com o MaI\Ul h:'lo em quasi tocia a vaci,l,
fluvial, along8--se pelo Parnal1yba até l\S
vertentes da Serr8- DUl'O,atraz da qual appa
rece Goyal e [Itê à serra rio Piaul1y que
limita 8- Bahia e o valle ele S. Francbco.

Sua popillação, rara, desapparece nesse
pequeno mundo. Suas rendl\S, illsuLficieutes
para acudi!' á metade de suas desp3zas, ob1'i
gamll1 ;, todos os governos do imperio, e em
todos os tenpos, a ir em soccon'o dessa parte
integral do imperio.

Pianl1y, como quasi teclo o Brazil, foi victi
ma de sua má divisão i1dministrdtiv<" nuncn,
trat;l,ndo o imperio de uniformisa1' e regu
laris;\r o territol'io, de dividi l-o melhor, já
pelos limites impostos pela natureza, já pela
corumolliclade dps popu!<l,ções.

'A unilhde do imp'3rio tel'Ía facilitado essas
divisões. Foi isso um crime. OOutl'O foi ter se
questl'allo o nosso paiz do 111lll1elO civilisado,
e não ter pcepararlo com tenacirlade e me
tlloclo 8- torrente de uma COIOllisctç8.o supe
rior.

Hoje o nosso dever é dar os recursos de
qne carecer Ijualrlner estado, como acontece
com o do Piauhy, prepal';d-o para a sna au
tonomL\, desopprimil-o, ajmlal-o a emanci
p'\1'-se, de modu que el11 pon'os annos deixem
de onerar a União.

E' lla~uralmente 8- aspiração de cada esta
do cleste gmn,le paiz. 1~11l relação áo Phl,u
lIY, a cOll1missão entende que Im os gramles
meios, os meios definitivos que llevem pôl-o
a segnl'Q dos desastres ela secc8-, e os urgentes
e tem pomrios, que devem alli vL11-0 n8
rrise que atravessa. O Piauhy é um est"do
creadur, antes, que a~ricultor. Os seus vas
tissimos C<1ll1pOS dão-lhe esse cunho peculiar.
E' um pniz riqlli~sil11o, como é o Rio Grande
do Sul, o Pará e o AmazonaS,porque a inrlns
tria 'lhi depende m"is do trab,tllio natuml
da terra, do que mesmo do homem. O gado
brota da terra, como a gomma cios serin
gatJS. Uma IJoa administração intelligente,
activ,l, e coutinu;l, tera em poucos anuos nm
dado a face do Piauhy.

A commissão entende que os grandes meios
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-
Para estribar a sua argumentação, firma

se o nob~e_ senador no ~. 29 do art. 34 '!a
constitUlçao, que determma só pertencer as
attribuições do. Congresso ~erleral legi~~ar
sobre terras e mmas de proprlOdade da Umao,
roas esquece-se do n. 23 do mesmo al'tigo.
que declara que e attribuição elo Congresso
legislar sobre o diFeito civil, commercial, e
criminal da Repubhca.

Ora, com o presente projecto não se tem em
vista discuti.r, contestando nem confirmando
o dominio dos estados sobre terras devolutas
propriamente ditas; e sim ditini/-as.

Respondendo ao aparte do SI', senador pelo
Rio Grande do Sul, o orador diz que na ver
dade o projecto não restringe, mas define o
que sejam terras devolutas, attendendo a
uma circumstancia importante em todo o paiz,
qual seja a que nas terras consideradas (Ie
baixo da accepção vaga e generica ele devo
lutas existe grande numero de posseiros, de
100"'8 ou mesmo recente data, mansa e pacI
tica'inente, com cultura effectiva e nnracla
habitual.

Si essas posses eram reguladas por leis
anteriores, como diz em aparte o nobre se
nador pelo Rio Grande do Sul, responde o
oredor que a loi de 1850 e o regulamento de
1854, a que o nobre senador se refere não era
mais do que uma elisposição de direito civil,
que difinia o que era ou não posses. Actual
meote, o projecto não é mais do que a inter
pretação da mesma lei, uma modificação dlts
disposições de cllreito civil, declarando <lue
não podem ser consideradas tenas devolutas
aquellas que ja estavam nos termos do pro
jecto occupadas mansa e pacificamente em
prazo anterior a anno e dia contado da pro
mulgação da Constituição.

Entende portanto o orador qúe o Senado
está. legislando sobre direito civil em relação
a posses; e neste 0<'1.S0 nem se deve estabele
cer disposição alguma sobre terras que não
estejam de facto apoiseadas por particulares,
e nem violar o preceito constitucional que
mandi), interpretar c definir o que sejam
posses.

Lembra ainda o oradgr que apezar da lei
de 1850 e respecti vo regulamento de 1854
declara que seriam respeitados os posseiros
primitivos, iste é, os occupantes que n,~quellil

data se achassem de posse de tel'l'as dovo
lutas, sujeitas a condição ou de exhibirem
tltulos anteriores, ou de registrar as terras
perante o vigario; não obstn,nte essa disposi
ção, um g-rande numero de posses anteriores

.1> eSSa. data. deixaram de ser regu1al'iS:ld:ls
P'l10 modo determinarlo na lei, em virtude da
19nOr<l ncia dos respectivos posseiros.

Depois de outras consir!erações diz o orador
gue. quando a commissão de legislação, e
JUstlça, deu o seu parecer sobre o projecto,

teve os mesmos escrupulos constitucionaos,
por se Ihe afigurar a princi pio que o Con
gress0 ia dispôr sobr0 o domínIO ele terras
devolutas, mas quando no correr da discussão
veriticon que não se trutava de contestar aos
estildos o dominio s'lbre as terras devolutas,
mais sim de definil-as, mostrando que se tea
tava apenas das terras que se acbr,Ul apos
seadas, a referida commissão reconhecen que
O projecto deixava de ferir o preceito con:;ti
tucional e que até comprehenclia uma attri-
buição do Congresso.. ,

O projecto por consegumte longe de tirar
aos estados o direito a qualquer porçtio de
terrenos, pelo contrario garante aos possei
ros o direito que elles tinl1ll.m, não sobre
terras devolutas, mas simplesmente direito
ao cultivado e outro tanto em matta.

Neste ponto mesmo o projecto vae ao en
cortro do direito dos respectivos estados, im
pedindo que esses posseiros llOssam discutir o
direito de posse perante os mesmos estados.

Crê portanto que o nobre senador pelo Rio
Grande do Sul ntio tem razfio para se oppór
a ado[lção do projecto, visto que eUe não
limita absolut[lrnente o.s direitos dos estados.

o Sr. Raxniro Barcellos diz
quO) já uma vez occllpou-se deste a.ssumpto e
chamou a atteução do Senado para a incon
stitucionalidade do projecto em discussão que
ja tinha merecido reparos da cOITI01issão: no
entretanto agora os defensores do mesmo pro
jecto, não o podendo sustentar nesse terreno,
porque reconhecem que um projecto logis
lando sobre terras devolutas era uma viola
ção clara da Constituição, procuram apadri
nhai-o por outro moclo sustentando que se
trata de uma disposição de direito civil.

Sabe o Senado que, si passar a loi com esse
caracter, as leis civis não teem etreito retro
activo, e os estauos qL1~ ja estiverem no clo
miniodessas terras nüo se sujeitarão a urna lei
que não póde ter effeito retroactivo. Si, como
disse o seu nobre collcg'<l, esta nova lei vao
reformar a de 1850 e o respectivo regula
monto de 1854, como ilS leis civis não tem
etreito retroacti vo os estados não poderão
l1ce1r privados do llominio completo que to
nham sobre essas terras.

Entende portanto que o tim (10 projecto e
I'etormar a lei de 1854, Si e uma reforma (b,
lei civil, não tem eff8ito retroactivo,e si o não
tem, os esta los estão pela lei constitucional
p.9rfeitiJ,mente bem no dominio rIas suas ter
ras e o pI'flject? em nada pOilerà_ influir",

Prosegnindo diZ que o Sen"do nao esta m
terpI'etando a Constituição, e sim leg'isl~ndo

sobre terras c\evolutas,0 que não se deve fa
zer, pOl'que esta determinado que a questão
de terras e minas de propriedade da União,
é da competencia do Congresso. Nilo piHle
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SubstitU,l m-se as palavras-500 réis, pelas
segllinfes-vmte e cinco centimos. ,

Substituam-se as palavras do pel'lol10 final
_IU$, pelas seguintes- cinco cruzeiros ou
meia dobla.

Ao art. 5°, letm a, alinea l'

substituam-se as palavl'as-200 réis-pelas
seguintes-um decimo ou 10 centimos.

Alinea 2'

Substitu1.m-s(~as palavras-lOO réis-pelas
Seguintes-cinco centimos.

Lettra b, alinea 1a

Substituam-se as palavras-40 réis-pelas
seguintes-dous centimos.

.Alinea 2 a

Substiiuam-se 11S pala vras-20 réis (vin
tem)-pelas seguintes-um cc~ntimo.

Ao art. 6°

Substitu~m-se as palavri1s-l$ e 200 réis
pelas seguiutes- ciucoenta centimos e dez
centimos.

Ao art. 7°

Substituam-se as palavras- a razão de
]$377,9 - pel<'l.s segnintes-Oouro 53 779 (ou
cincoenta e tres centimos, setece~t~s e se·

I ,tenta e nove millesimos).
Supprimam-se as palavras-ou á de real,

1,377,9.

Ao art. 8°, lettra A

Su 'primam-se as palavras-5$OOO.
Sala rias sessões, 21 de setembro de 1891.

Americo Lobo.

São lidas, apoiadas e postas conjunctamente
em discussão.

o Sr. Alllaro Cavalcan.ti pro
nuncia um discurso.

o Sr. Raxni ro Barcellos não
~;' vem impugnar de rnodo aIg-um o prnjecto

aprAspntado pelo iIlustre col!8ga, tão com
petente n··stas mil t"l'ia,;.

Symp,tthis;L pl'ofund"mente com <lS idéas
, enunciad 's por S. Ex. a este respeito,
• porque compr'·hende qUB o p:liz Rstá m" n
: tendo uma velharia em todo o seu ~ystem'L
~ de moeda.
~.~il" BENADO - v. IV

I"

Apenas deseja apresentar algumas obser
'rações ao iUustre autor. do pro.J8cto,
observações que, de modu algum, vão influir
~obre o fundo da materia; mas, apenas,
envolvem questão de fórma.

Estas observações resumem-se, principal
mente, na divisão da moeda, propusta pelo
uobre seuador. Si prevalecessem as obser
vações que S. Ex. fez e que, aliás, o orador
acha muito precedentes, de - a divisão da
moeda brazileira por-se de accorrlo com a
maioria das uações ci vilisadas do Occideute,
eu te,L1e que devia-se f, zer o ponto de
partida semelhante ao ponto de partida das
outms moerias desses paizes.

Acha tambem desnecessaria a Cl'eação da
clobla. Tem-se notado que todas as moedas
muito pes ,das, e de volume graude são in
commodas, e, em geral, não teem a mesma
circulaç;i.o que teem as moedas mais leves e
de peso menor.

Nestas condições, acha qne podel'·se·hia pa
rar na moeda do v ,101' de 10$, a que poder
se·hia chamar Cruzeiro, uome que está ad
optado como symbolo da nacionalidilde bra
zIleira, e deve fazer parte esse symbolo ustro
nl,mico da cunhagem da moeda.

Póde-se ficar, repete, com o Cru:;eiro, do
valor de 10$. como moeda de ouro; e as de
pr"tfL podem ser o cruzado e os multiplos do
cruzaclo, fic;lndo assim de accordo tambem
com as moedas menores de nickel e de bron
ze, porcjue a moeda de nickel já repre
seuta meio cruzado e um quarto de cru
zado.

Desta maneira, ter-se-lm uma organisação
perfeitameute harmonica.

Assim, a fracção que o projecto conserva da,
moed;1 de 500 rs., devia ser uma fracção
eg-ualmente decillJal, de 400 rs. para pol-a de
aecordo eom a moeda fruoceza, italiana, etc.;
e, como estas moedas estão baptisada~ nesses
paizes, proporia que se voltasse ao nome an
tigo. Est;\ moeda mesmo é tradiccional no
paiz. Houve o cruzado.

Pois bem; o cruzado póde ser anova moeda;
e adoptado o typo de 25 cruzados, poder-se
hia chamai-o Cruzeiro; em logar de libra.,
mesmo porque a palavra, libra é uma palavra
já desusarla, que sahiu dos habitos do paiz
quando mudou o systema de medidas.

A pal<tvra libra pareceria mais uma imi
t8ção da mORda ingleza, com a qual a moeda
brazi leir'[\ não tem relação nenhuma; seria
a té uma denominação impropria.

Ach,1, pois, qne o nol,re alltor do projecto
poderia acceitar esta moditl~8ção, que parece
me Ihorar, de c rto modo. o ~eu projecto.

Si o nobre autor do projecto estivesse de
8ccordo ...

O SR. AMARO CAVALCANTI-Acceito a idéa.
12
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tecedente~ se procederà, ainda I]ne não estej;:t
completo o numero dos cidac1iíos con vocados,
comLtúto 'Jlle se a(~hem presentes pe~o menos
cinco.

Na, faltt' deste numero, os presentes con·
vicl,trãJ tantos eleitores quantos sej"m pre
cisos p"ra. cLlmplct;:t!-o,

Art, 8,0 A,s commissões de Dlista,mento se
rellnirão 11ez r!i'lS depois d,\l}uelle em que fo
rem eleiLis, e darâo começo tI seus tmiJalltos

I',rt. 9. o R1moiltos, os membros da com
missão prDce,lerão á eleição ele presiclente e
secret"1'io e em segnid;\ tirá al]uelle pnblicar
pelit im'lren·;a, l'l, em [,,1 ta rIe::,ta, alfixar no
10Q';\l' mais publico, um edital, em que ele
c!itrflrá que vae ter logar o alistamento dos
eleitores, e que são convidados os cidadãos
que se aeuflrem nas condições da lei a êtvre
sentar- SlJ [Jer;:tn fe a com missão ou enviai'
os seus re'IUel'imentos IJeviclamente instruidos,

§ I, o QWtllelO o pl'eside]} te d[t commissão
deixar, por qnalquer motivo, de. f'<,zer a pu
blicação 1.10 ref,jrllio edItal, Cjlnlquer dos
mem1jros ch commissão poder<\. fetzel-o e bem
assim os cidadãos qU0 se ::Icharem n::ls con
dicções legaes poderão, inr!epeudente da pu
blic,cçiíú do edilitL n.rr'Jsentar os SeuS reque
ril11ento~ desde o dia da installação deI com
miss8:o

§ 2. 0 No caso de f<,ita ou impedimento do
presidente ela commissão, será elle substi
tuiclo por aquelle de entre os membros effecti
'Vos que então for eleito.

§ 3. o Os supplentes eleitos na fórm::t do
art. 7' oervirão nos cnsos ele impedimentos
ou falta elos membros e Efecti vos,

As substituições se f,trão independente de
aviso ou commuoicação llos impedidos, desLle
que const::lr aos substitutos a f[tlt[t lle qual
quer membro effectivo.

§ 4.0 N" fal ta dos supplentes os membros
da commissão nomearão quem os substitua
entre os eleitores cla secção.

Art. 10. Uma, vez installada;:t commissão.
não poderá mudar o loco\! tlo~ seus trabal hos,
que serão executados em (lias succeSSlVOS,
desde as 10 da manhã ás 4 lIa tarde, durante
o prazo de 30 dias, contados do ela installação.

Art. 11. A commissão começará pela re
visão do alistamento anterior, afim de trans
portar para o novo, independente de reque
rimento, todos os nomes de eleitores que re
sidirem na respectiva secção.

ParagmplJo unico. Para .L11 fim receb~rá da
autorid,lde competente COpia autlJentlCa do
alistamento existente no municiplo e, extralli
dos delle os nomes dos eleitores da secção,
enviara uma cópia da lista assim formada a
cada uma das outras commissões do munici
pio, afim de evitar-se a inclusão do mesmo
nome em m[\,is de uma secção.

Na falta de cópia autlJentica do alista-

mento,ser<ririt qualquer copia l11~nuS~ripUl ou
Impressa até que :possa ser sulJstituida ou
[\,uthentic'l.da.

Ú rt. 12. As co ITImissões nomearão escrivão
aâ hoc pam o lançamento do ~tlístamento, elas
acLLs e de todos os p,,,peis necessarios.

AI't. 13. O alistamento e as actas serão
hnçcl.llos em livro propdo, aberto pelo presi
dente do governo municipal e rubricado poe
este e pelo primeiro rios immediatos em votos,
que tivel' tomado parte na eleição das com
mIssões.

N,1" falta t1este I i no servirá qualq uer outro
'1 berto pelo preSidente das commissões e l'U
bricaelo POI' este e pelo quinto membro da
mesma cOl11missãü.

Art. 14. Somente no alistamento da sec
ção em que tiver a sua residencia on do do
Inicillo l1al)itual porlerá sei' incluido o ciLladão
qne eeuair as quaiidades de eleitor.

~ 1.° Para que se wnsidere o cidadão domi
ciliflc,tO Im secção é necessarlO que nel!a resiL![I,
llurante dous mezes immediat::tmente antlJ
riores ao di" da I}nalificação.

§ 2. o Os cidad8:os que residirem a menos
tempo que o e:,:igido no p[l,mgrapllo anterior
serão alistados n". em que antes residiam.

§ 3.' Os ciclad5.0s que vinllo de paiz estran
geiro ou lie outco Estado esbbelecerem-se na.
seci;'ão manifestando animo de alli residirem,
serão ali~taclo~, qualquer que sej,t o tempo ele
reóidencia, na épo,:a clo alistcuuento.

Art. 15. A commissito não podeei, alistar
por conhecimento proprio, aInda mesmo Cjue
tenh:10 C'iilacEio notorhUl1ente as qualichtdes
ele eleitor.

Tambem não poc1era eliminar o nome do
cidatlJto que se acue na anterior qnalific<Lção.

Art. lG. Até o ultimo dia de suas reuniões
poderão ser recebidos os requerimentús de
cidadãos que pedirem sua inclusão no alista
menta; não podendo taes requerimentos ser
assignaclos por mais de um cidadão.

Paragrapllo lmico. Poderão tambem até
esse dia pedir sua inclusão, em virtude de
mudança de domicilio, os cidadãos já. alis
tados a mais tempo em outra secção ou muni
cipio.

Art. 17. Para que possa os cidadãos ser
incluidos p~la commissão é indispensavel que
perante ella provem:

a) Que sabem ler e escrever, servindo de
prova o reconhecimento da lettra e lirma do
requerimento; e achando-se DI'esente o re
querente, a propria mesa fará esse reconhe
cimento;

b) Que tenham 21 annos de idade ou q l1e os
completem na data da organis;:tção definitiva
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2." Resolver sobre:1s recbmações que f01'0111
apreseotadns contra as iucl usões indevidas (J

contm as nELa incluôões, sem10 que estas só
poderão ser apresentad:1s pelo 1:wejudicado ou
por seus..procUl"adol~e~,. e aquellas por qual
quer elenor do mumclplO, devendo toclas ser
escríptas.

§ 1.0 Tod8.s as reclamações que forem des
-puchoodas sorão l~nçaclas lIU acla do dia e pu
blicadas no se6umte por edital.

§ 2. 0 Nenhum requerimento apresentado
em uma sessão poderá fic8.r sem despacho, por
mais ele 24 I1m'as ; e de todos os que forem
apresentados it oommissão o secretario darit
recibo, si a ]I[\rto oxigir.

§ 3. 0 Dur.inte o prazo dos seus tmballlos a
commisslí,o f,u'it revisão do alist<lmento em
livro proprio, e no ultil110c1ir. aLI ate ao <1ecillJo
quint? di:1 sllbsequente .lançarit em .livro
prOpl'lO, 8b2rto pelo presIdente e rllhrlcado
indistincbmento pelos onÍl'os mombros, gmu',
dando-se a mesma ordem ele lançamento 01)
servall0 p',]:1S oommissões seccionaes, em or
dem alphabetíca e numerioa.

Conoluido o lanç::mento, sera con f81'irl() e
assign"do p'210s membros presentes, eXÍl'a
bindo-se immediatameute cópia, que de verá
ser publicadC\ dentro ele tres din, pela í:11
prensa, e na fdtêL, por edit:ll firmallo pelo
presidente. devendo constai' ele taes publica
ções que aos iuteressac!os cabe intel'por os re
cursos legaes. A cópia do alistamento sel'it
assigmda pelo secret'l.rio e rubricaeb, pelo
presirlente em todDS as folhas.

§ 5.' Tanto os livros e papeis das commis
sões seccionaes como os do governo municipal
ficarão sob a guarch1 lleste, cujo presidente
manc1al'it extl'[l,hir rjLlantas certidões forem
requeridas, sendo licito no secrl3tario cobrar
por taes certidões os mesmos emolumentos
que cobrl'.rem o;; escrivães do civel. Estas
eerUdões podem ser passaebs independen te
mente de l'equerimento e despacl10 do pr8si
Jente.

§ 6.° Qualquer eleitor poderá ver 8. acta
cliarin. llo~ trabalhos da commissão, p,'ra in
formar-se dos despachos e decisões profcriehs.

§ 7.° Do DJist[lmento sera extl'abir!rl. nma
cópia e remittida ao governador do Esta.do.

CAPITULO IV

])os recursos

Al't. 27. Das decisões da commissão mU:li
cipa.l, lllcluindo ou n~o incluindo cidadãos no
alistamento, eliminmldo ou n50 ex-otficio ou
a requerimento de eleitores, haverá s8mpre
recurso, sem effeito suspensivo para uma
junte, superior com séde na. oapital do 13stado
composta do respectivo juiz seccional, como
:presidente, e de quatro oidadãos eleitores,
dos quaes dous serão indicados pelos mem-

bras elo g-overno municipal ela mesma capi
tal e dous pel8. t Ul"ma dos immec!iatos em
votos.

1 A eleiçlí,o dos membros da. junta será
feita. por m,Liorin dos votos presentes, votan
elo em primeiro lagar os membros do gover
1'.0 muuir:,ipal, e em segundo os ela turma dos
immeelhtos.

2 A junta se l'eunirá na sala das audíen
cbs do juiz seccional 20 dias precisamente de
pois ebqnelle em que se devem ter installado
as com missões municipaes e trabal11arit em
di:1s oonsecutivos di"ls 10 horas da manhã ,i.s
4 da tarde pelo tempo necessario para deci
são elo todos os recur~os interpostos.

3 ..'\.0 juiz seccional incumbe fazer as com
municações ou r8rjuisições e uar aS provi
dencias ineHspensrl,veis par" a composição e
instnllação dCl junta.

§ 1.° O recurso poderit sel' interposto:
ai pelo cicladão não incluído ou eliminarlo;
ú) por qualquer eleitor elo municipio, no

CilSO üe incltbilo indevida ou de 115.0 elimi
naç1i.o.

§ :2." O recurso por inclLlsão inele vida OLl
nlí,o eliminnção só po:lera referir-s8 a um
cidadão, não ficando prejudicadel a sna inter
posição peln apresentação ele um outro sobrB
o mesmo incli viduo.

§ :J. o Toclos 0S recursos deverão ser inter
pos tos no prazo de oi to dias, contados ela pu
blioação elo alistamento geral do munioípio,
por petição apresentada ao presidente da
com missão municipal, que darei. recibo "O re
corrente.

§ 4.° Findo o pmzo para apresent'lção dos
l'ecursos, o presidente submetter<\. a ImLteria
de cada um á deliberação ela commissão, e,
si esta, no prazo de mais tres dias, ainda
mantiver a decisão reoorrida, o presidente
envÜlrit o recurso it junta. eleitoral, regis
tramlo-o no correio.

§ 5.° A junta eleitoral de recurso ó obri
gada a decidil" c1lJDtro de 10 dias, os recursos
que lhe forem entregues pelo correio.

§ 0.° lmmedbtamente sera lIe,olvido, ao
presidente da commissão municipa.l, o recibo
do correio, assignado pelo j\liz secciona.l ou
por outro dos membros da junta, como prova
d" entrega dos papeis do recurso, e o presi
den te o remetterá ao recorreu te.

§ 7. o Esgotado ° prazo dos dez dias sem
!laveI' a j Lmta. proferido sentença, entender
se-ha provido o recurso; 0, tanto neste, como
no oaso de proferir sentença, devolverá os
papeis pelo corl'eio 11 commissãÇ) municipal,
a.fim ele se fnzerem as precisas alterações no
alistamento.

§ 8° No caso de ser negado provimento ao
recurso, o presidente da commissáo munici
pal entregara it parte os documentos apre
sentados.
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Art. 28. Quar8nta c\ias depois de publicado
o albtamento (art. 24 § 4°) pela commissão
rnunicipl\l cht capital e 60 dias Ilepoi;; da Pll
blicaçfio feib" pebs elos outros lllLlnicipios,
reunir-se-hão ellas pam a or~',lllisaçã0 detl
nitiva do ~ listamento, in"luinelo ou excluindo
os contestados, conforme ,1 sentença da junta,
devendo este trubalho terminar no prazo de
cinco dia~, findo o qual lavrar-S8-ha uma
aeta, onde se elecbrnrão as alterações feitas.

§ I. ° Concluido pOl' tal fórma o alistamen
to e publicJdo um edital relativo iLs altera
ções ordenadas na sentença, se extral1irão
duas cópias ele todo o alistamento, das qu"es
uml\ será I'i'mettída aO 1\1inisterio do Interior
e outr,\ ao governo do Estado.

§ 2.° O Ministro do Interior mandara im
primir a mesma cópia, e remetterá <1 original
iL secretllric' da Camara dos deputados.

CAPITULO V

Dos titulas dos eleitores

Art. 29 Ao presidente da commissão mn
nicipal incumbe mandar preparar livros (1e
talões, conforme o modelo n. I, d()s quaes se
rão extl'al1idos os titulas elos eleitore8.

§ I. ° Os titulos deverão conter mrlicação
'do esto.rlo, comarca, município, secção a que
pertBDCel' o eleitor, nome, idade, estado, lilia
çã", prolissão e numero de ordem no "lista
mento.

§ 2. o Ruhricado os talões pelo presidente
el[\, commissão municipal e assignados os ti
tulo~ depo;s de feitas as declar",ções do para
gra[lllO Hute!'iGr, serão estes remettielos, pelo
meio mais ~eguro, ,\.os prefidentes das com
missões sB\~I:ionaes para que estes faç,\m en
trego[\, aos eleitores ou aos seus procurauores,
deve11l10 pal'i\. isso ser indic<ldo, em edJtal, o
Iogar em ~ue poderão os eleitores recebeI-os.

§ 3°. Os titulas deverão estar diarIamente
á disposição óo eleitor no mesmo edificio em
que funccionou [\, commissão seccional, (las 9
horas ela mallhã as 3 da tarde,vinte dias pelo
menos antes de co.da eleição, e não poderão
ser entr1egues sem que o eleitor o assigne,
deixando tical' recibo.

§ 4. ° No CiiSO ele extravio ou erro no seu
titulo, poderá o eleitor requerer outro que
lhe será dado, com a eleclar,\.ção de ser-se
gunda via-e fazendo-se as mesmas nos ta
lões do antigo e do novo titulo, e tlcando ar
chivado na Camara aquelle em que se veritlcar
a existencia do erro.

§ 5.°No caso da demo!'a ou irregularidade
na entreg" dos titulas por parte dos presi
dentes das commissões seccionaes, o eleitor
po(lertl. requerel-o ao da commissão municipal,
o qual providenciará ele modo a ser entregue
immeeliatamente, podendo mandar expedir

DaVa, com as devidas declarações no respec.
tivo talão.

No caso de demora ou recusa do presidente
do. commissão municipal,o eleitol' tem rlJCUI'SO
para o juiz seccional do respectivo Eshdo a
quem as commissões revisorias devel':1o l;e
metter cópia autl1entica d,\s qualificações
logo que as conclui!'em. '

TITC"LO Il

DOS ELEGIVEIS E DAS ELEIÇÕES

CAPITULO 1

Dos elegiveis

Art. 30. São condições de elegibilidade
para o Congresso Nacional:

1.0 Estar na posse dos direitos de cidadão
brazileiro e se!' alistavel como eleitor ;

2.° Para a Camarn, dos Deputados, ter mais
de quatro armos de cidadão brazileil'O, e para
o Senado mais de seis, e ser maio!' de 35 au
nos de idade.

Esta con(lição, excepção feita da i(bde, não
comprehende os estrangeiros que, achan1lo-se
no Brazil, a 15 de novembro de 18!::;9, não de.
claral'am dentro de seis mezes, depois lie pro
mlllgal\,' u Constituição, conservilr n, n"ciona
hchJ ele rle orlg-em.

Art. c)1. Não poderão ser votados para se
nador ou deputado os ciciaetios iu vestidos de
funcçães de ordem judicial'ia ou administra.
tiva, na União ou nos Estados.

Art. 32. Os favores '1 que se refere o
art. 24 ela Constituição são os seguinte" :

1.° G:lr;tDticl de juros ou qu"esqllel' outras
subvenções;

2.° Pl'ivilegio para emissão de notas ao
portador, com lastro em ouro ou não;

3.° Isenção de dü'eitos ou t,\Xas fedemes ou
reducções dslles ~m leis ou contr:wtos ;

4.° Privilegias de zonas, de navegação,
contracto de tarifas ou concessão de terra".

Art. 33. São condições essenciaBs par" ser
jll'esidente ou vice-plesidente da Republic3. :

1.° Ser brazileiro nato;
2. ° Estar Dc\ posse e goso dos direitos po

liticos ;
3.° Ser maior de 35 annos.
Art. 34. Não podem ser votados para taes

cargos:
1. ° Os lJaren tes consanguineos e affins noS

lo e 2° gl'il,os do presidente (j vice-pre~idente

que se achar em exercicio no momento da.
eleição ou que o tenha deixado ate seis mezes
antes;

2.° Os ministros de Estado;
3.° O vice-presidente que exercer a pre~i

c1encia no ultimo anno do periodo presiJenclal
para o periodo seguinte.
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V. Ex. enc"rou a questão sómente sob um
aspecto.

O SR. DOi\UNGOS VICENTE dil um apa.rte.
O SR. A.lIElUCO LOBO - Si estou ~ p:üxo

Daelo, é poque otexto da Constituição é cla.ro
como a Iuz elo eha_

O SR. DOMINGOS VICENTE - Faço justiça a
V. Ex.

O SR. A:\IImICO LOBO - Obrigado.
Não hn, pahão m~iol' do que agueUa que

é cega.
O SR. DOi\u:'-!GOS VICENTE L!á um ,1,par'cc.
O SR. A:IrF;ruco LOBO-~. Ex. ollJa só para,

& magistr,ItUl"a estaclonl e Dão para rI da
; união.
. A mag'istr,Ltllra como existia foi consi
derada, n110 dissolvida, mas como uma classe
de pencionistas do Estado, porque a lei diz
que os magistrados vencerão os ordenados,
posto que ui'ío prestem serviço, sujeitos só
mente a 581' "prnveitn fios posteriormente.
Os g-o,'er'na,loreô ni:"'lo [Joüi"m estar presos por
nenlmm Inço político; só uma lei express,'
poeli~, oIJl"ig~l" os go,-ernaclcres a e"coll1or a
magistratura.

E' 1113,1110 um coutl'(\8enSO 'lue, passando a
magistratura para os eSÍi1,doS, licassem os go
vernadores privados de nomei1r os respectivos
magistrados; si assim fosse, seria mais
simlJles dizer: continu,nTI os magistr,1,dos an
tiO'os.

°Não nos é licito violar a Constituição. Es
queçam VV. EExs. as sun.s magoas ...

O SR. DO:\IlNGDS VICENTE dá um aparte.
O SR. Al\'l:ERICO LOBO- Póde ser até uma

magoa puLlic". Mas nii.o é esta a fi Llestão.
Qu:J.lqner que seja a decisão do Congresso,

jcreio que não poelerá SOl' mantida.
O art. lodo proj e<)to rompe a federação.

UM SR. SENADOR - Então não se pócle
interpretar ~

O SR. A)IERICO LOBO - Não se pode inter
pretar ma ta.llClo .

A interpretação que se quer fazer é como
um auto ele fé dü inquisição.

Não sei sí o Senado se deixara aITastar
pelos cantos da sereia.

A classe ela magistratura é veneranda;
mas por mais respeitavel que seja, não de
Vemos s:lcrificar nossos de'Veres, matar a
lettra e o espírito ela lei sob a cór (\::1, inter
pretação.
, Isto tende a um absolutismo novo, porque
éphantastico: é Jehovah fallando elo meio de
um trovão, mas trovão que não despede
raios.i 0' J,ho,",,"" ,"" impos,iv,', no S","do.

Só tenho uma esperança manclanelo esta
emel1l1a e é vel-a subscript<1 pelo illustre
chefe ehe democracia brazileira o Sr. Saldanha
M[l,l'inho.

Ouçam a voz elo patriarcha ela democracia
para supprimir-se um atteutaelo.

.-\. emeucb que oITereco é a unica possivel.
(Lê a emenLla.) -

O resto elo projecto não é sinão a cópia da
CODstituição e, portanto, digno do nosso ap
plauso, salvo no § 6°, quando se considera. a
magistr[l,tura como federal, quando é tambem
estadoal.

A cCllldição que estie na ConstituiçB:o impli
citamente, porque n8.o ha. ele estar DO pro
jacto ~ A excepção é odiosa. (Lê o art. 6° das
clisposições Incnsitorias.) (Ha wn aparte do Sr.
Coelho e Campos.)

Então V. Ex. adopb a mesma emenda ~

O SR, COELHO E CAMPos-Sim, senhor,
nes~~, parte.

O SR. AMERICO LOBo-E porque não nas
outras ~

O SR. COELHO E CA~IPos-Nesse ponto.
O SR. /1.l\IERICO LOBO-E porque não nos

outros ~ Si V. Ex. acceita esse ponto para
guardar os termos da Constit uição,deve votar
por toc1;)s as ou tras emendas. E elias 88.0 sin
gelas: uma é a repl'oducção da emenda do
nobre senador pelo Maranhão e outra é para
timr o odioso desta clisposição-r1ca vedado
app licada. aos governadores elos estaclos.

Com que dir'eito formulamos esta restric
ção ~

Como é que um poder irá impor a outro
poder ~

Porventura teremos fOl'ças ]lara fazer a
nossa in timativa ter execução ~

Desculpe-me o illllstrado sonaclor pelo Es
pirito S,\I1to alguma palavra que por acaso
o ardor da discussão trouxesse, certo de que,
si S. Ex. votar como eu proponho, terá feito
um serviço á União e ao estado do Espírito
Santo.

Emenclas

Supprimam-se o art. l°, §§ l° e 2°.
§ 3.° Substitua-se:
Ar1. Os magistrados que U'1, hypothese

do art. 13° das disposições transitorias d<1
Constituição, não forem admittidos ...

O mais como está no projecto.
§ 6.0 Supprimam-se as pala'Vras : - Que se

cleem no Estado a cuja magístrccttwa pertenciam
na epoca da nova organisação.

Sala das sessões, 9 de outubro de 1891.
Americ o Lobo. -Saldanha Mm·inho.

E' lida, apoiada e posta conjunctmnente em
discussão.
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E é isso mesmo qne se vem teazer hoje a disposiç'f(o te"n~itoria do art. 6°. Cedendo
esta casa com estes argumentos a f"vor dd generosamente ao respeito pelos illteresses
urna classe incontestavelmente respeitavel, de classe, mas sllborilin<:lndo-os tambem á
digna eb noss~l, estima,que tem prestado gran- oC,gauis[lçáo federal da Republica, o legisla
doS serviços à patria;mas é forçn. confessar que dor constitninte procurou uma formula llabil,
ba con teariamento alguma cousa n. ~"ttender; gei tosa. ele sahir ela eliülculdade creae!8, pela
e appello pea os ilom'ac\os senadores que necessidaele ele maflier os interesses dessa
toem acol'.lponhctclo com cf'iterio os factos classe, e no mesmo tempo elar aos Estados o
administl'~ltivos e .i udiciarios da no~sa patria; direi to de se organisarem conforme o plano
e pergunto si entre muitos homens distinctcs ndoptc'.do, conforme as necessidades da Re
pelo talento, pelo saber, peLts virtndes, não publicl\ Federal.
ba tambem outeo; que nito teem a compl'e- i\las, senhores, si é isto o que se pode con
heosão do sen del-er, que não estão iI altura cluie dos projectos anteriores, do projecto do
de exercer aS elevadas fllncções de magis- governo, da discuss1i.o no Congresso, da coe
trado. rente de opinião que se formara ent1i.o no paiz,

Ha; isto est\ pefeital"'Jente gT:l.vaclo na pOlle-se concluir hoje que os governadores
consciend~ r18 to:os aquelles qoe tee;n en- elos (?st~ulos ( e porque fc'.lla-se somente dos
trado na vic!::l politica do paiz. governndore;;: e nada se diz sobre a ingeren-

• Para que, poetanto, levantar o espil'ito de cÜt do g'overno f8c!<õrnl'!) nito teem direito, na
classe tito 2,!tO, a ponto ele decente delle fa- lJ1'imeira org-anisaçi1o eL\ mn.g-istratm'[1, como
zermos cahir um preceito constitncionl\l ? Por arbitro unico elas qualidades dos magistmdos,
ventl1rê\ esses direitos adql1iridos não estiío de procur~r fàra ela magistratura existente
per~·c~tamente.g"\~antidús!ll\ art. l)~ elas dis- individuos 1'nr<l peeencl1imento dos quadros
pOS1ÇO~S tl\'nsltonas? Estao, e estao conve- da nov~ organisação'?
nientemente [l'),ea a ol'!2'anis'lção r!~ Repl1- A disposição legitima, 101-;'ica, natuml e que
Mica, ai'1[t<, flue incooveuientemente p:il'a o juiz cln. mel110r nota do magistrado é quem
aS fiEança~ [h União Federd!. lira:, o iníluxo tem de fazer a nomeaçi1o,e que o ex~me desta
fie sym111 tllia e o :'espeito c, esses direitos, mell10r Dota, para comparar com as necessi
leva~\\m o Cl)ngres~o 'a ser coudescel1llente, daclGS do momento, nio se eli entre o magis~

a ser generoso, 1'0 [l\l1e10 aquelle al'tig'o. irado mais dbtincto e o menos distincto,
Ao p [8.30, poré;n, que o ConijTe8;,O procu- mas entre o mais cUstincto que deve ser pre

rava eslalJé:lecee a tl'ar;siçflo llo ar~tigo Im- ferl:10 e a conveniencia de clumar de fora 110
perio p:lr<l, a nova RepulJlic::\, o COllgl'e:,so men.:; de virtudes 8 de ~abel' para comple
g-enel'05,lEWU te qui z que a magistr8 tue" ni'io ta.rem o quadro.
'fosso ]Jl':jj l1rlicaeb eil, todos os seus dit'eitos Esta é a vereL:\c1eit',\ interpretação. A outra
o vantagc'ls; GsL:b8leceu o peincipio em re- seri;), aclmittir qne o legisln,c1or constituinte
laç1i.o á <lutonomL, 110s estados p.tra a Ol'~',e- pratica,-a uma tolice em lei dest:l. natueeza,
nisaçi'io Ll8 S:1as lliagi~tl',üul'''S, n;[\s quiz que pois qlle dar ao governador ~rbitrjo para.
,lias pI'imeiras JlOmeaçÕ83, nesse periodo em c0l11lGc8i' da melllOe nota do ll1a~'isteallo e
que nós 1":ss" vamos ([o desmantell:l men to do nbeigal-o ~ jlr2feri:' den tl'O e1::t propl'ia ma.gis
.Imperio pai'éL a org::tDis':<;ito lh ReplliJlica, lratlli'::\., sorht um" tolice, porque no quadro
'.sltlvar os in tcee~sc.3 lcs·itinJos dessa, clas~e, l!a j1eopria magistratura nito se poderiam
gltl'antir as SLWd vnnta.gens alJteI'ioemento encontrar magistrados paL':), preenchimento
estabelecil]c;s, e de r.Jgnlll moclo ]ll'omettidas de todos os logares.
pelos org-al,isa t.lore3 dc' R:'public:t no (lil\ [1<\ POI'tanto a COJJclusi'ío legitima e natural é
víctoria. D<:.hi veio a ,li3posição do art. 6° (Lê). que os governadores devem dar prefeecllcias

O Congresso compl'elrendia que, estalJele- ,lOS Im\gistme1rls que melhores provas tenllam
·cendo e tirmando a nutonomi:L dos estados, npresent2.c\o no exercicio de snas frmcções
tendo-se cbelo ao esLtr1oso dieeito de organis,ê- e, desde que tenham aproveitado esses, ni'io
·rem a magistratura como entendessem, sendo em ~l11mero suffJoiente, podem procnrar
não pOllLt impor-lhes nm pessoal qne elles ni10 fora, individuos com as mesmas condições,
·quizessem. Os proflrios honrados senadores, conforme o seu criterio lhes di tal' .
. que se sentan1 hoje nesta casa, talvez tives- ObsGl'v~\m os honrados senadores que com
:'~em nesoa occasião a comprellensão clara do este arbítrio os governadores podem errar e
mconveniente de conservar nos seus estados teem errado; mas perg-unto : esta liberdade
mnitos nmgistrados, que podiam nito ter a de [loção cstá. de accorclo com o preceito con

:respeitabilicllule nocessaria, a instrl1cl,'[o con- sti lucional ou n1i.o? Está. Portanto podemos
'.·Yeniente, e até mesmo a Iloção_ do exacto com o nosso criterio individual ou coUectivo
')cu,mprimento elos seus deveres. dizer que taes e t:lGS governaelores teem erra-

Estr, é <.1. verdade, e foi isto que prevaleceu do; mas não poder::lOs passar disto; podemos
,para qllO o Congresso, respeitando o direIto levar nossa critica aos erros dos governaclo
!(["Q,ItJ11cl c~a~~e, e::itabeleCe::ise enLretalito ,t. 1'':;3, mas :Jão temos direito ele legislar' hoje
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,----------------------------------------
dado:, de modo a prestar um serviço iL Repu
bJica, aineb (jue isso sej i1 com sacri licio dos
IlIeus interesses, de minha saude e cb minlu
posiçft,o poUtiCi1,

Eis como entenll0, sem offeilder os me
lindres de (juem (jller 'lue seja" o cUlUpri
lllento 11e meu manda to, e "ppeIL IOdo pari1
urna bO:L ocíeutação politica, devemos todos
concorre:' pê,:,a (jue o SeDado da, Republicn, dê
o exemp lo ele respeitar i1 organisi1ção fede
rativa. (111Hito bern, muito bem.)

o Sr. Gil Goulart diz (jue depois
do brilhi1nte e animado discurso, (jue o Senado
aCi1bou ele Oll vil', parece uma temel"'hlaele ela
sua parte vir discutir este projecto eIll

sentido contrnrio ás considerações do orado]'
. precec,en te ; m: s o cunllO ele uma convic

1 ção sincer:), não póde ceder deante da ele
vação do illustre senador, deante da sna Sll
perio~idade inteliectna I e ch sm vaIOtagem
na tl'lbuna.

O projecto é, ao Yêr do omdor, injusta
mente acoimado de il1col1stitl1cion;ll, por'lue
parece evidente que si algumêt consa pórJe
reCOil1ElI2Ildal-ü é exétcti1mente o facto' 'e que·
reI' ell'" elar inteir" vi;,: 01' ao preceito da
Constituiç<'io, seu objectivo é tornar e lIec ti 'ras
as disposições elo art. 6°.

O SR. COELHO E CA~IPO~-E' seu mereci
men to.

O SR. GIL GOULART accre ·:centa que <3 pre
ciso recl1rd,u' ao Senarlo que, no c1r1. 74 li"
Constituiç'ií,() ioi declaraelo que os cariS'os in
amoviyeis eram g'!il'antidos em tocle, sua ple
nitude.

A magistrdur" ,:10 pl,iz, ni1 occclsião em
que VlJtoll-se a Con~titl1ição, esti1va 81í:acta
mente nas condições elo ar1. 74 ; exercia Ci1r
gos inamoviveis, mais do que isto, cargos

! vitalicios, e, portanto, ~t Constituição g'1l'an
tiu-a em toda a sua plenitude.

O le;;isla.clor constituinte, vonelo qU8 bavia
g-rctnde du-J'lcllldacle, com relação à nmgistra
tura, que não podia ser tocla i1proveitar.la em
cargos federaes, estudou um meio de tornar
pratica aqnella elispo,iição, garantiudo "os
magistr\clos os seus direitos, e determinou
que o Est<lelo tiU:111 inteira IilJerdal.l,) ele 01'
ganisar a ~U,," nmg;stratur.L; m:1S que, toda
via, devil' prefel'il', na organisaçfto eli, justiça
local, os mêlgistrados que se achassem no
quadro ela j uel icat ura.

O art. 6° cliz que, llas primeiras nomea
I cões para a magistr"turêL federal e dos esta
, dos, S81'ão preferidos os juizes ele dil'eito e

desem bJ.rgaclores rie mais not". N:1 anterior
disposiçãú do art. 74, g~lrantiu-se-Ibes o seu
direito de inamovibilicl::\rle ; e no art. 6° das
disposições tl'ansiíorias determinou-se a ma
neira pela qUi1l ficavi1 gêLranticlo este clil'eito,

estipulando-se que os estaclo:; pl'efeririam os
maglstrarIos, ni1 ol'ganisação ela sua magis
traturi1.

Mas como tem sido observada esta clisposi
ção 1 EstiL-se venr.lo que na maiol' parte elos
estados ft magistraturi1 tem sido dispensilela,
não tem sido preferida, conforme o preceito
cOIlstitucioni11, não tem ti,.lo i1 mini ma garan
th que alias subsistia, quer anteriormente iL
Constitltição, quer posteriormente a sua de
cretação.

O SR. BA.ENA-Em todos os estarlos 1
O SR. GIL GOULART responde que na mi1io

ria dos est:,dos.

O SR. B.'l.ExA-All! Na mi1ioria llos es
tados, sim.

O SR. GIL GOüLART diz que nestas con
dições, não se porlendo du viclccr que ess J pre
ceito c-oIOstitucio,]al não tem sido ol:servaclo,
e n<'io tem sido ol,servaclo com gri1ve elmuno,
não só das rlisposições constituciolMes, como
dos cofres clcc federação, que ficam enol'lue
mente ';obrecarJ'egi1dos com o l'i1gamento
ele quasi toda i1 magistri1tum elos estados,
qU:1!1clo rtiLo elevem ser assim, qU:1l1C10 se nota
que üs circ:1mstanciêls tinanceir:~s ,lO pajz são
clitficeis e que 1uctam os I"gislarlores com c1if
ticlllelacles p"m e'·luilibml' o orçamento, não
pócle ess" \'iol lção da elisposição c(,nstitucio
nal, n<'in porle esse desvio, pl'atica,:o pelos go
vel'lladores dos estados, pass,\r hdifIerente·
mente, porque, si, porventum, os 6.,tac1os po
dem, no ex "rcicio ,\mplo ,.la Sll:c úlcn!lhde 11e
orgnnisn l'em-:;r~. ir desprezando dispo,ições
constHl1cioll'les, como estas e outl'i1S seme
l!lêll1t"", então c, Constituição será Illll't burla,
não IJXiste a federação, e sim a separação
complrlla.

A COllstituição foi feita pi1ra obrigar a to
dos 'lqwllles para qllLlm e11a dispõe. Deter
min'l. 'lue os est:\c!os ,levem preferir os actllaes
mi1g'istr,u10s n"s Slli1S nomeações; os esti1c!os
não podem, sem um motivo muito ponrlel'oso,
muito excepcional, c1iipeniar os m ,gistrnclos
qUiJ se acl1<w"m nos seus logares.

Porem Il<'iO é isto o que se t0m visto, o que
se vê é rl,[:ldamente o cOlltmrio.

S:,m "llegarem motivo algum P;\j',t usarem
<.Ie3t8 i', ('bil rio excepcional, os g'o"ernadores
elos esta,dos, em sua maioria, teom clJsIJensaclo
os mi1gistraclos que achavam-se em S2US la
gares.

Si os estallos, pelo direito ele organisa
rem-se lJvl'emeute, como se disse lu pouco,
[Jodem violar eSSi1 disposiç<'io constitncioni1l,
podem igualmente viol",r muitas outn,s, ele
nmneir" ("jue até venha a "ler' perturb:ldo o re
q-imen politico e ccelministrativo, estabeleci
CIOS lPlo legislador constituinte.

Tambem uma clisposiçi'io cOllstitl1cioni11 c/e
c1l1ra que a instituiç<'io elo jury é mantida
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PARECERES

A commissão de finanças, tendo ex,).minado
a proposiçii.o da Camara dos 81'S. Deputados,
fixando a despeza do Minis terio das Relações
Exteriores para o exercicio de 1892, é de pa
recer qne seja a mesma proposição appl'O
vada corno veiu daquella Camara.

O Senado, na discussão da referida proposi
ção, procederá como melhor aconselhar o seu
patriotismo, approvando a referida propost:1
ou alterando-a.

A commissão cumpre o Seu clever, entre
gando li. de liberação do Senado.

Sala das commissões, 14 de outubro de 1891.
-Domingos Vicente.-S otldanha Mal-inho.
Braz Carneiro.-A. Cavalcanti.-U. do Ama
ral.

§ 2. o o escrivão do pretor, ou em sua falta I presidente e lhe remetterá as actas ile su[\
um cidadão nomeéldo arl hoc pelo pre~idente freguezia.
da lTlosa,lavral'á logo a ncL) da inst.allação no Art. 75. 08 trabalhos de ftpuração só terão
livro que tiver de servir pJ,l'a a eleição. lagar achando-se reunülos doze pretores, Pl'in

Art. 66. A votação deverá ficar terminada menos.
até as 7 horas da noute; mas a apuração de Art. 76. Os membros do governo munici_
votos e a escripturação da acta poderão pro- pai eleitos se rellllirão no edificio da Inten_
longar-se até aodia seguinte,si tal for preciso dencia Manicipal vinte dias depois da eleiçào
pJ,ra conclusão dos trabalhos, que não serão parpo darem começo ás s~ssões preparatorias
interrompidos. elegendo um presidente in terino. '

Art. 67. A acta dos tralJalhos eleitoraes Art. 77. A posse terá lagar logo que este.
será escripta pelo secretario da mesa, em se- jam reconhecidos dous terços pelo menos dos
guida á da installação e transcripta em li- intendentes eleitos e será dada pelo actual
vro especial por tabellião ou pelo escrivão Conselho de Intendencia Municipal.
do pretor, ou, na falta destes, por qualquer Art. 78. O primeiro trienllio terminará em
cidadão, a convite do presidente da mesa. 7 de janeiro de 1895, qualquer' que seja o (lia

Art. 68. A mesa fará extrahir duas cópias dD. posse.
dessa acta, bem corno das asslgnaturas dos Art. 79. As vagas que occorrerem no pri.
eleitores, que tiverem votado, devendo todas meiro conselho municipal, si dependerem de
ser assignadas pela mesa e concertadas por intendentes de districto, serão suppridas por
tabellião ou pelo escrivão do pretor. votação no districto, si de intendentes dos

Para,grapho unico. Umn, dessas copias será mais votados nos districtos, pelos cid<ldãos
remettida ao pretor e outra á secretaria do que se seguirem a estes na ordem ele maior
governo municipal; est" ultima será acom- suffragio.
panhada de cópict autheutica da acta de iasUd- Ar1. 80. Ficam em pleno vigor para a pri.
lação da mesa elei tora!. meira eleição municipal as disposiç6es da lei

Ar1. 69. Os livros de assignatur8. dos elei- n. 3209, de 9 de janeiro de 1881, referentes
tores e os das actas eleitoraes serão enviados á eleição em geral e â parte penal em todos os
pelos presidentes das mes.\S á secretaria do pontos que não tiverem sido alterados pela
governo municipal, junctamente com as có- presente lei.
pias a que se refere o paragrapllo urrico do Ar1. 81. As eleições snbsequentes serão
art. 72. feitas por 1:3i especial qne o Congresso decre-

Ar1. 70. Todos os livros que tiverem de tara.
servil' na eleição serão rubrica,dos pelo pro- Art. 82. Ficam revogadas as disposições
tal', salvo o caso do paragra,pho unico do em contrario.
art. 72. Sala das sessões, 13 de ontubro de 1891.-

Art. 71. Oito dias depois da eleiç,'to, os Dl'. Joao ela Matta Machado. -Constantino Luiz
pretores elos 21 districtos se reunirão no Paletta.-Rayrtlttnelo Nina Ribeiro.
edificioO' da In teudenci~. Munici pa:, e, dej)ois A's commissões reunidas de justiça, consti-
de ele",er de en~re SI um . para ,p~_esldlr tuição e poderes.
os trabalhos, darao começo a apl1l aç.to ge- O mesmo 20 secretario lê e vão a imprimir,

ra~rt. 72. Os trabalhos eleverão principiar P~~~t~~trar na ordem dos trabalhos, os se
as 10 horas da manhã; findos elles,lavrar-se- g 1

ha uma acta circumstanciada que contenha
os nomes de todos os cidadãos votados em
cada freguezia, peb ordem numerica de vota
ção e em seguida os dos seis caudillatos que
ti verem obtido maior numero de votos em
todos os districtos.

Paragrapho uoico. Esso. acta será enviada
ao Tribunal Ci vil e Criminal, onde fic8.rá ar
chivada; dell8. se extrahira uma cópia par;),
ser remettida á secretaria do governo mu
nicipal.

Ar1. 73. A cada um dos 27 intenclentes
eleitos dirigirá o pretor presidente um offi
cio, communicando-Ihe o resnltado da apura·
ção na parte que I\le disser respeito,

Art. 74 O pretor que, por fi ualquer mo
tivo justificado, não puder comparecer aos
trabalhos de apnração, dará parte disso ao
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bmnco e do quadrado redondo, appella para,
o futuro e como flue faz praça do attentado,
isto B, declara pelos jornaes Que a intenden
cia acceita uma proposta para o 11l0nopolio,
monopolio que é absurclo, porque é impo,sivel
exclllir Minas Geraes e todo o occidente do
BCelzil do commercio de carnes verdes, mo
nop0lio que está claro como a luz do dia, por
que, sendo cel'to que do sul nos Vil'dO tantas
rews quantas forem necessal'ias pal'a o abas
tecimento desta capital, o senhor ou explora
dDI' ela metade cia mat,mça cliaria fará conver
gir sua preS3QO sobre os imporLldores de
g-ado do occidente.

Esteve nesta cidade o illustrado presi1lente
do Minas Geraes, con ferenciou com o governo
e é impossivel que aS. Ex. escapasse este
g'olpe dado a Minas Gel'aes, como a Goyaz e
Matto Grosso.

Entreta,nto, a in tendencia como flue celebra
outro contracto e este como que independe
da approvação governamental.

Quizera mostra,r a minlm impal'ciallcbde.
Reflueri que o Senado pedisse ao governo de
Minas, não só conia dos contractos, como das
leis existentes, e' foram-me entregues os pa
peis; mas. com pesar, vi que o o1Iicio do Se
,nado n. 155 não foi cnmprido litteralmente,
)lori'[uanto vieram somen te os contractos,
lllas n:'Lo viel'am as leis em que se estabelece
o systema de exportação do gado rle Minas
Geraos. Pelo que ainda não posso dizer uma
palavra sol)l'e o assumpto; falta-me a base
l'rincipal, que são as leis.

Houve da p2.rte do illustre presidente de
Minas Geraes um mal e;;tendu : S. Ex. não
completou o pensamento do Senado como está
em sua requisição.

Por isso, peço a V. Ex., SI'. presidente,
que, si de uma parte o govel'l1o commette esse
üttentado, isto é, de nos negar attribuições
claras, ao mesmo tempo que enche a sua filha
]ll'l?clilecta. ele attribuições ospurias e parece
sa11ccionar todas as suas exorbitancias e i11
cnmpetencias, de outra parte, a mesa do Se
nado, sempre superiol', visto que não se trata
de uma questão local, porém brazileira, p01'
qne é uma questão de subsistencia publica,
peç~t ao iliustre presidente de Minas Gel'aes
si!'va-se de completar a remessa, mandando
as leis cl3 que trata o oíTIcio a que me re
feri.

Mas, Sr. l)l'esic1ente, p:wece que o gove!'no,
flne tornou-se administrador e não administra,
[jlle tornou-se fiscal das emprezas privile
giaclas e as não fiscal isa, condemna Minas
Oel'aes á ruina, a sue, hwoura, que é ü. sua
11l1ica inc1ust1'iü" :i. depaupe('ação.

l\ssim a r<:straeb, ele Ferro Central n[o
tl'anspo('ta os generos que estão accumulados
em seus a;-mazens; assim a Leopoldina, que
n3:o é estrada do Estado, mas é fiscalisada

pelo Estado, a Leopoldina, que é um polvo da
mesma fórm:\ n3:o 53 digna tl':l11spo!'tar e~ses
generos com a celeridade ['('ecisa.

Quando a agricultura detinha, não tem C('e
dito, ntio tem braços, mas pode obter tudo
istel com os seus pl'oductos, estes estão nas
estações n. apod('ecer, como que desappare_
cem: é uma riqueza posta fora.

Dahi podem nrlscer grandes di1IiculdadBs
mesmo, acções contra a União, que tem obri~
gações, como qualquer emprezario de ser
viços.

E' verdade que nos recibos ou nos conhe
cimentos das mercadol'ÍCls não ha prazo fixo·
mas essas mercado!'ias estão sl\jeítas a ava~
rLls e a destruições; e quem se enc i1 1'rega de
tmnspol'tal-as toma [l, responsabilidade do
condnctor de generoso

N1to importa que não haja data ou prazo
porque o tempo não existe para a estl'ada d~
ferro: estrü rla de ferro significa celeridade.

Daqui podem nascer graves acções de in
demnisação contra a Companhia Leopoldina, e
contra a União. Veja, portanto, V. Ex. a, que
abysmo nos arrasta o gov8!'no.

Os cofres eb, União, j:\ tão depaupe!,a,dos
ainda serão sujeitos ,t estas sangrias. '

Digo com toda a franqueza que tres actos
do gove!'no me encheram de satisf,lÇão ; um
relativo its ordens religiosas, outl'O ao casa~
mento civil, e outro iL oconomia dos cofJ'es
da União. J\;Ias vejo que os dous primeiros
foram simples execução da lei, e que o ter
cCliro estiL hoje reduzido a nada, pOl'Que o
governo com uma mão revoga os coutractos
parecendo assim economisar as rendas na:
cionaes, mas com outra mão reconstitue estes
contrnctos; <3, ao contrario do que diz o
Evangelho, que nma mão não saiba o qIIe faz
a outra quando se tl'at" de a,ctos de benefi
ciencia, o govel'l1o põe na vi trine da publi
cidade os seus actas revocatorios dos contra
ctos e das concessões,e l'eserva para a penum-
bra os aclos que as reconstituem. .

Não tenho nenhum interesse l10Stil para com
o governo, só sinto que elle tenba, arrastado
ao chão o nosso credito, que se tenha ensan·
guentado e que nem ao menos seja um go
verno brazileiro, porque é 11m governo das
extremidades. M,\s o facto é este. Nos esta
belecemos tres poderes igun.es em suas func
ções, em sua magestade, em seu poder, mas
o Presidente da Republica, levado por uma
idéa ainda de direito divino, porque a sua
conlücnça, repousa, nã.o sob::'e ,os antecedentes
do primeiro ministro, mas sobre um laço re
ligioso e por isso divino, adquirido na pia, do
baptismo, quündo o unico interprete do di
reito divino é o povo, e dest'arte o povo é o
reflexo de Deus.

O SR. AMARO CAVALCAN'l'I dá um a,pal'te.

1
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I
O Sr. Rangel Pestana vê que i

este pl'?ject~ trata de um contracto feito Com l
0, mUlllclpalldade e para cuj" execução o f'"
Poder Legislativo vota meios.

Pede desculpa ao Senado si se torna im
pertinente (não apoiado l, quebrando o sllencio
que hn,via e sendo talvez um echo dissonante
nesta casa sobre fi glorificação da guerra do
Ptwaguay. Mas entende que quando o tempo
se escôa rapidamente e tem-se ainda de votar
as leis de meios necessarias ao governo e
leis organicas necessarias á estabilidade' da
Republica, o Senado precislt empreO"l"Ir o
tempo mais utilmente; diz utilmente~ não
em relc"\ção á grandiosidade da idea, mas á
opportnniebde do projeto.

Combate o proiecto, em primeiro logn.r por
estabelecer umn, alternativa - fundos por
loterIas e fundos pelos cofres publicas. Com
bate-o quanto ás loterias, porque é contrario
;\ celebração de toda idéa grandiosa por meio
do jogo, de um recurso immoral, altamente
condemnavel nas sociedades que progridem,
que t.eem a verdadeira comprehensão do que i
e ,\ rlqu~za. )

Não comprehende como se engrandecem os.1
feitos n,~cionaes procurando recursos no jogo; I
na loterIa que defrauda a riqueza nacional, .
na ~ote['ia que estraga completamente os
sentimentos do povo. (Apoiados.)

Combate, portanto, o projecto, por estabe- I
lecer a alternativt'. Combate-o, porque não g
comprehelllle qLle se procure, por esse meio, 1
levantar um monumento ás glorias naci- :1

onaes. Combate ainda o projecto, por outro i
laelo, porque entende que pôde-se adiar a ce- 1
lebração tlessas glorias para tempos mais op
portunos.

Si é necessario tirar das rendas da Repu
blica 1.000:000$ para este, monumento, é
preferivel esp içar este auxilio para deixar
se equilibrtLr os orçamentos ...

O SR. AliIARO CAVALCANTI-Apoiado.
O SR. H,ANGEL PESTANA ... para couhe

cer-se as forças da União e as forças dos es
tados.•.. (Apoiados.)

a proposição dn, Camam dos Deputados, n. 40
concedendo ao capitlio Antonio Pinto de Al~
meid" um anno ele licença sem vencimentos
para tratar de seus interesses.

O SR. BAENA (pela ordem) requer dis
pensa de in tersticio para a 3a discussão da
PI'oposição.

Consultado, o Senado concede a dispensa.
Segue-se em 1a discussão O projecto do Se

nado n. 52, concedendo,como auxilio necessa
rio parn. a realisaçãu do monumento patrio
tico do Brazil, um:.\ ou mais loterias ou ver
bas cOl'l'esponden tes aI. 000: 000$000.

Entra em discussão e é sem debate appro
vaeb a redacç,ão elas emenelas do Senado á
proposição (Lt Camal'a dos peput~tclo~ n. 22
orçando as despez<,s do MUllstel'!ü {lO Inte
rior para o exerci,cio d~ 1892.

Entra em 2"' dlscussao, com o pal'ecer tla
commissão de marinha e guerra, e é sem de
bate approvada e adaptada para passar a 3a,

Proponho qne a commissão ele constituição,
poderes e eliplomacift dê parecer sobre a com
petencía ou mcompetencw do governo da Re
publica ou do Congresso Naciontd, ou dos es
tados parà, em geral, concederem privilegio
de estradas de ferro e linhas telegraphicas e
telephonicas, e em especial para linhas den
tro dos estados.

Salà das sessões, 14 de outubro de 1891.
Americo Lobo.

E' lill0, apoiado, posto em discussão e sem
debate approvado.

Requerimento

ORDEM DO DIA

clesvirtuamento, desde que, temlo nasciLlo de
tres porlel'es, é a hypertrophia de um poder
sobre os outl'OS ; é um magno violadO!' dOf,
principios fundal1'leníc\es dft Constituição.

Depois vê-se que ftté ha ministros extra
numerarios que se pretende eu tregal' aos
lobos e algum até pretende collocar-se 110
Banco dn, Republicft, fazendo pass<I,gem de
uma secretm'ia para outra.

Isto é um chitas, umft discordift; o governo
anarchico produz males que brotam do solo
aos milhões, quftnrlo menos se percebe.

Par'a cohibir isto, desej:1I'a saber quem é
o competente para conceder linhlls telepho
Dicas, telegrapl1icas e estradas de ferro: si o
Congresso, si a União, si os estados; e, em
segundo logar, si o governo tem competencift
parn. auferir lucros de u,na. emprezft que se
mtenta estabelecer em tres localidades de
Minfts, as quaes não precisam de semelhante
fiscftl, si, por exemplo, a linlm de Minas se
alliasse a outra da capital, poder-se-hia dizer
que era competente para autorisal-a o go
verno ou o Congresso; mas uma linha que
liga tres cidades, IJuasi tres familias ruraes,
trat'lr um governo disto não é um verdadeiro
absurdo?

Por isso faço o requerimento que vou
nmncL"r :1 mesa.

h expliquei o meu pensamento; si houver
"lguma I"CUll::\ no que proponho, a commissão
podel'á ftmpliftl-a.

Quanto ao officio do presidente ele Minas, o
Senado falla \,,\ em leis e contractos, mas
S. Ex. só remetteu os contractos.
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